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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Suprima-se o artigo 23 do Projeto de Lei no 6.673, de 2006.

JUSTIFICAÇÃO

As formas alternativas de suprimento e distribuição (não somente por meio de dutos) presentes

na indústria de gás natural, além de garantirem o suprimento desse combustível para o mercado, permitem ainda,

a flexibilização e o desenvolvimento de um mercado mais maduro.

Tendo em vista que o inciso IV do artigo 177 da Constituição Federal define como monopólio

da União dentre outros, o transporte de gás somente por meio de conduto, tais modais alternativos de transporte

extrapolam os objetivos e o escopo dessa Lei.
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